
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 202L12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 060|202]

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CTILTUR.A,
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADTI E ORÇA\{ENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇ.{S

P.e|.Ltt
F{§ ftl ol

G o v E R N o M U N I C I PXETO4--
SANTO ANTONIO EÜ LESTÊ

SECRETARIÀ

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administratir o de licitaçâo para

contrâtâção de empresa especializada em tecnologia da informagão para o fornecim.-r.r.
licença de direito de uso de softwares integrados e unificados, para atender â secrctarià flünrrlí/l
de educação e cultura nas áreas: administrativa, estaística, pedagógica, interação em tempo rsal
com os sistemas do Inep/Mec e receita federal, diário ele:rônico, rematrícula digital, pré-matrícula
digital, Iista de espera digihl, B.I. (inteligência de negócios), com suporte técnico c garrr:rir
incluindo a conversão, nigrrçfro, implantaçâo. custon:ização de banco de dado:. mà.rL:i1r, ! r,

treinamento de usuários, solicitamos a Vossa Scnho;ia" atriives do Delar,arLentc, ,:3 ,,J ,, -.

informação atÍavés de C€rtidão se existe rubrica orçamentaria e por qual (is) dotaçiio rrie.
orçamentiíria(s) que ocorrcní(ao) a(s) possíveis despesa(s) corresoondenle (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,26 de abril Ce 20ll

J*NILSO VA
Secretário M cipal de Educação e Cultura
Portaria 022 de 02 de fevereiro 2022

at-_- s\



lrt,

P.r{§^L
ftsfr--ea_
rn__ou_._

GOVTRNÕ MUNICIPAT

§Afft,,
ContinuiCaCc ) POVO

PORTARIA lt". 07 6 t2022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARTMATEIA WEIRA ALVES
Pret'eito Municipal de Santo Antônio tl,
I-rste. Estado de Mato Grosso. no u.í) .:

suas atribuições legais.
RESOLVE;

Artigo l' -.DI:SIGNAR o SrÁ._NILSON BARBOS;
DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRI:TAR IO DE EDUCAÇ.AO E CULT{ 'tr 

p 1.

Prefeitura, conforme Lei Municipal nn 80812020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal ti,.'

Administração e Planejamento que tome a-s providências necessárias para a execuçào dest:
portaria.

Aíigo 3" - Esta Ponaria entra em vi_qor na data de -.uir
publicação.

Artigo 4" - Revogarn - se as disposições em contrário

REGISTRA.SE
PI El' '-l

C[,}IPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRODEZO22

,,/

JosEARt MAr E lA vr #ín"u".
PREFEtTOItUFtAtPAL

'//Registrada na Secretaria de Administração e íIuneiarncnto e Pubticada por afixação em locel
de costumc, conforme na legislação ern r.igrr.

S REZENDE
SECRETÁRIO DE A MINISTRAÇAOEPLANEJAMENTO

Ruâ \ - \" -16, - Jardim Santa Inís - Fo
CEP 78.r,! :
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SANTO ANTÔNIO BO LESTE
Continuidade do progresso, dê mãos dadas com o povo!

G êstãc 2 02 712024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 060, 2022

DA: SECRETÁRIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAC.{O E CT'LTLR{

EXMO. SENHOR PREFEITO.

Objetivando atender à solicitação desta secr";1iilia. onde nos solicita disponibilidade i u r. .

paÍa contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para o fornecimento ut
licença de direito de uso de softwares integrados e uniÍicados, para âtender a secreúaria municipai
de educação e cultura nrg áreas: administrativa, estatístiea, pedagógica, interação em tcmpo real
com os sistemas do Inep/lltec e receita federal, diírio elct:'ônico, rematrícula digital, pré-malrícuia
digital, Iista de espera digittl, B.I. (inteligênci::. dc negócios). com ruporte tó"nico e srt,.,
incluindo a conversão, migraçIo, implantação, customização de banco de dados, manuren!:iü .

treinamento de usuários, conforme solicitação e termo de relêrência em anexo. intbrmo qLr.' erisi.
rubrica orçamentaria e encamirho para que efetue .s triimitÇ-s necessários.

Santo Antônio do Leste - MT,26 de abril de 2022

DAVID o ORREIA DA SILVA
SECRETÁRIO MI'NICIPÁL DE FCONOMLI. E FN^NÇÀS

PORTARI^ N'. 004/202r DF 0ti0l202r

.%t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA II|UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2í7.362/0oCt -e0

PORTARIA N". OO4/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE 202l.

JOSE ARIMATEIA VIEILC.
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no rrso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. DAVID PÀt'Li-
CORREIA IIA SILVÀ palaÍÊspoDder pelo cargc, '.1e SECRETÁRIO DE ECCNOI.,í' '. .
FINANÇAS desta hefeitru*- conforme Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2C2,,1.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Munrcipal
Adminisração e Planejamedo gue tome as or:viciências necessárias para a execu;ãl ,i

portaria.

Artigo 3'- Esta Portsria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contráno.

REGISTRA.SE
,1-, , , r'

CUMPRA-SE.

GABINETE DC PR"EFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 202r

.. -rr'
JOSE ARIMATàNíVTNTRA ALVES

PREFE IJK},^\! U N I C I PA L

,2'
Regi*ada na secrctaria de Administragão e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de coshrme, conforme na legislação em vigor.



P.!{.§t t
R5 ti.

a Ô JÍaIo Ú. 2c}l . JqnC Oadd Etcüônico dos À4uhi.ipios ds Estado de Mato Gro$o . ANC XVI I

l) Fobcóph d. C.rltr d" TíúJro c oo.tD.urúir d€ iÍr3cÍiçào nc ptsr
PASEP:

l) Fücód. lcghíd ô CNH tc tuí o Bo:
k) CoÇrotJÜlb e rErE é 3ürab lÍsica ê tt!ãttal (mme íiÉdicc) 1.-
ce3drlo âo &agrpaího {h tttr!çH hcí€nDr so cdlo pre{endidc

l) DêdrÍEÉo rrrdv! ô sq,lrLÉo & calo g$co q, de condiÉes
d8 ao,IllÉo ÍrTfldr p.h Co.dtddo FG&'C;

n) Da&rdo ú Í{o erf amlrfúo .rrffo poÍ iÍildÕaid.de. aptiarCê
por qC$taÍ óíg& BtLo croo Gíüdidr dr .!tÍr í!dê.d. estadual erc!
mdera (dGúndo pdo píúeíb carúatáo a cdtl ltÍns írcoíflec.da).

n) Oc*a#o, & prúprh Früo. ê Ítao Eí liro dãIiüío do s€Mço ni.-
blm poÍ noüt o ,uCo, qr (t,! Í,úo EÍ Jdo lmírcÍdo s baí! do sêNiço p!
b[co, ÍrG fltll6 (,5 (drco) aílc.
o) D!drí* & B.É;
p) Coíp.otü! ê úrt r & cmtr, rm {àdr büceia na qual a Pie-
Éatt{! dc Süto 

^r{río 
& lrt& ír|.ríÉrn cürÍê.io pa.a |EcebimêÍto ce

cÉdlto. lahíl*i r
d l{lo R€g 

'lí 
t,lffia (,inúúir ou GrE Ílapoírdendo pelos ..

nE coíiâ: o fuinüio, Ahhirtaçto. Fá Rtblca, oa co€lrrtics e os pre
vistor na Ld n' 1.3,(t t a Zyotr:loGt (ü'atco t,ê ã|b,Éc€í!tes). co.np.ovâ-

& âtrírÉÉ da C€rlidlo Civil e Girat|d.

4 Oufos doorrím. qr s &Irinhf8Éo ÍI0, ncce$ádo;

PREFEIÍURA'RECURSOA
EOÍTAL DE COI{VOC çÃO

HUIA G
Íit 00lt202t

A PÍúâr! lruichd de Súb AnHo úo l,aaD - iff, poí inb.médio ce

seu ítgrá.at!ítta k!§1, S.. JOS€ ARIMÂTEIA \rElR^ ALVES - Prefe,-

!o lhridpd, Cd{lÍOCA c (e} ca lidtlB (t} íEfadoiados (a} no arjÊ:-'

I delb Ednd, eFor,rdc (!) oo PÍlcGtao Sd o §mdiÍtadc n' ccr,
zEo,,t&dotír o'/ü7f20ã!, ffi o llddo lllb hfido!úo em 28i

o7ãI20, pü! co.rfü§rm Írc.lt cooiDEaADolüA DE RECURSOS

HfrIAr{OA dGltr ffilelr., m p..zo de d 0a ($É!) dll nos hotári-

G & lrO€dlGíE ((rn à 1$), n5ú & to(h 6 doGmêot6 constar'
Es Íro ísÍrE I€.n do EdtC G Ídtdonôdo m An.Io ll dcstÊ edllat. pára

tqrüün poalG rm tã! ÍlaDêdivoa c8Í94.

Será cq|ridaÍúo dqlent! e, poÍtlrio dÍr*do do Írocesso §elervr

sirFaicr(b. o(s) c.ndldáo(3) cüttíodo(!) qr nto cüpareceí íem) ã'!
ô dab aâlaDGacils Ê rürüo do3 &oríErt6 crdgiirc, podefldo a Prê-

Êihr! li[Ha d6 SJrSo Ànb.lo do Lr.b - faT co,necar o(§] o(8] pÍóxi-

mo(!) c üd!b{s) got rd6, eddr ÍigürÍrr{Ê ! o.!km de das-

d6c.Éo.

Maioíra iftím!çôGs podcÍIo !êí oüdrs rúlto â Coo.!,€necoÍia ce Re.- '
sos Huranc deth PÍ!lãür! àr hoíáíio dc opcdbtnê.

caàh.E do mlo Mu*dtC & Srto ÂnbÍio do Lêde, ao 01 dia d!
mêr d. JrraÍo dE 2021.

JO8E AR AÍEl VIEhA ALVEI ffirb I0r cb.,
ATEXO I

ATEXO I
oo ÉUTAL DE CErillrOCÂçIO ll. 00l'z@t.

t. - Prs brrr p6aa, o crÍnidab dcvE!á rpíElant!í docüítntaÉo 1l
gird ou hcóíra albttücad.) qt st?.olÍG:

.l C.frgwrrÊ ú! Ercob.lddâr+R!çtib €úi*r03 para o cargo.

sptrrãrt'do !fli yia odghsl a lMph âl có948 übíüc.dt em câíône:

b) Cortorotsí e dc Raúréncia

c! Fcio€óíia lagÍrrel da C€Íüdão dê NaÊcàBrrto ol, Cs!ürcrío.
d) Fa[ocóíÍr da Ccíli{rào ê Nrsdmaüo dG rSlG nrenorcs dê i I ãn! ! :
CarleiÍa de lracins do! iütos até 05 !.os de iradc (!e ho|.llrer,:

ê) CPF dos ffio3 caso tlouv€r;

0 Fotocôpie do Tú. o de abittr e Ccíüd,o quc conpmv! não ter sorÍrdo

BriÉo pdlüca - cs6ao oÍlgild sÍniüdr É. itdça €teito.d:

Ei Fotosipi8 do Cêrtific.do de Relenbla, pa.a os cendidstos do seto
:raaoJlino;

h) Folocóíia do RG e CPF do carÉiddo ê do côítjuge (sê câsix-.,

i) Fotocópia ds CÍEie de T.âbdrc ! co'rFl.oL.nte.le inscÍiçáo eu -.:,
?ASEP;

D Fotocópi8 lcgírC d8 CNH se h. o caso:

k) Coo4aovaa[e d! cxarno de 93úde fsica ê íÍtêítsl (e€írie ínedrca] lê -

celsário ao derernpaí$o da8 tuoÉês iÍrcÍêr{ls e 6!0 píêleÍrdk c

i) DecJaraçáo nêgrlivâ da sa-índâÉo dê cargo púD{co or o,,,.i,
da t€umd8çáo ar|püad. pda Con it iíro Fedeíal:

m) Dêdaraçao de nao cdâr qírí.trdo lat,ao pq h6o,lcidadc, apficadâ
ps quahueí ú*gâo piflco €rou eÍúil8dê d8 e!tuÍr Edêrtl. e!|ádurl erou
mlÀlicipal (dedaBdo pdo própÍio cândidalo e mm fmla recorhecida)

n) Dedarattó, Ce píóp.io ,,unho. de náo te. rido de.hilidc do ! !'.'.. '
biico lcr molvo justo, (rJ de não teí sido êxq'ler"ado a Eerr do . .

dico. no6 últlnc 05 (ciEo) arE.

o) D€craraçáo dô Beos:

pl CorypÍovÜlte óê úertra de canta. crfl qÉrEi! baic&ir na qual a Pre-

Íefura de Santo Antonio do Leliê ínanÉm corivênio parg rêcel,me. r:: ci
Íéditos sal8rlais: e

q) Náo RegislraÍ antsoedêfltÊs cÍiÍdndi ou estar iespoôde.i. .'

ílrr conia: o PôEinôíio, Adõirfsbação, Fê Pül*:l, (t cothr,r€s e at píe'

üÍo! m Ld n' í .3t3 de 23/08/2m6 (ffco & entqpeceÍtteÉ), c.mprova-

rro rtrarrés d" C€íüóâo Ch,{ c criminll

4 OJtsos docrryle rtos qrr ! ÂffnishâÉo jdgrÍ nÊcê3sádo:

PREFETILIRÂ,IRECURSOS !1UIÚAI{ô 3

PORTARI^ ÍÊ. 00rr2ü21.

DEr 0í D€ JA§É|RO E 202r-

JOSE ARIIATEA \rEnA 
^L\rEs, 

PEíUto MuIGipd ê S3.Ío Antcnio

do LÊ6te. Estado de Mato Gr6o, no uso dc Eua3 attibuições legsis.

RÉSOLVEi

Arügo í'- NOMEIA o S.'. DAVID PAULO CORREIA lrA sllfr{. ;r i
püd€r Éo cailo de SECREIARIO DE ECONOMIÂ E FINANÇÂS d€§ta

mhra, co.rídÍnê Ld UrJiripC ír' 8{nr2(I20 ê I 3 de ounrb(o 2020.

Árígo ? - o€(ernünaÍ a SccÍ€taria Mu.!fulpc* dc âdminiêtt4ào e Planeja'

trtado quc torne as ptorddências necê!|áÍtira pSra a €xeqJçáo de§tâ por_

ta,ir.

&t!o 3' . Ésl,a PoÍtllis elllÍa ern vi!,oí r! óata de sua ;!i :,.iü . I i

Àrügo 4' - Revoglm - sc 8s dispoiçôê! em coltÉio.

RÊGBTRA§E

PUBL}CA§E

CUMPRA§E.

GABII{ETE DO PREFE'ÍO

EI: OI DE JAT{EIRO DE 2O:II

JGE ARITATEA VENA ÀLVES PREFEIIO XUXICIPAL

E
EN
@

ã

diaÍioínur cip€l.oí!ffi/8rnm . !Nr.rw.amm.oí!.br 312

,q

DE SOI



P.ra§I.l

,f & Jüêlt ô ãllt . fil. Oadd El.trü{€o dos ituniãrros oo Estádo de Meto crosso . ,.}iO XVt I N.

Regbtld. ns sêslt!Íia & ÂdírÍíi!ür9ao ê ptalql.,nc.{o ê plbticad?
po. rtLaÉo âm locsl dê canjmê. confume m hgELçao eÍn ügor.

PREFEMJRAJRECURSOS HUXAXOS
FORIARTA l{.. 0032et.

DE: 0l DÉ J IERO OE 2et,
JGE A A'rE YmA &lrE3, pÍ!ÉfD m4t de Srito Anronio
do L!aê, Etn b ú tllb eBao, m tro ê ürr úür,&§ hgais.

RÉI'OLVE|

frügo r. - tlofE o SÉ. EEn UE DE GAlItrO. püô Íê!púde. pero
Ego & sEcREÍÁRtO DE Â€RtClrLÍURA TUR|§MO E UEIO ÂltBtEN-
IE dd ffit r, 00í6í,lr ld lârldpal Íf üranãIzo de 't 3 de oiJrubúo

2@.

ftügo?-Dabíni!ÍrSco!üa lÁrlchd & Aalnhaüiçlo e Pleneia-
í'rc.io qr ElE r !íoúírhdaa nacatali$ Fra I ec[4áo desta pcr-
Eia.

Arüfp l' - EL PüMs rítr str úgú n dd. & aI. püààcaçáo.

A.üec {t - Rã,!güt - !a r! Õpaiçaca Cn! ooniá.lo,

IEGEÍRA{E

PUBLIGÀ3E

curPnÀ3e
GASXEIE Do INÊFEÍÍO

E* 0í mJArmo o€ zmr

JOSEAT A'TETEA ALYES PNCFEÍO TJTrcPAL

Rcgbfal! na lantirl! ô ÀldnEü!& a FriqrrEírto e Put icace
por eúoçlo ln lsl rb ocàrtr. c.rúím na hghbeao llr vig.r.

PNEFÉIIURA'RECURSOII HUIA'{(E
PORÍAtül x.. oozt1to:tí.

DE: 0'l DE JAIEnO DE 20'21.

J(FE llf IE/\ VEnA AllrÉs, PrlÊlo üidpd dê Stdo Anton;.

do Lralê, Eatrô & ulio GíEo, Í! uro ab xr .dhJÉes bgãis.

REI}OLI'E

^rüeo 
í'. NoNlElA s SÉ. CI.^UDIII{E OUYEnA tAllTO§, para res-

po.r&r pCo c.rgo & SECREÍÁRIo DE EDt cáçÁ]) E CULTURA desla
,rBlbh.3â, coírbíttr tri ,âlicirl ír' c08r:Em d! 13 de oÁi.o 2020.

aíiro ?. D.Elí*lÍ 8 sãffi rtur4d ó Affiitüâçáo e Haí!d:-
ttrnio qlr 8na I píoúdaíf,ir nac.araahr pJa t êxeüJ!ão d€stâ pcr'-

trri&

AÍ0gp !' - Éta Poílrb aílr! úr vlgú rll d.ú! ê .l|! pi,üIc.çáo.

AÍüfp al - Rllroggn -.â !a dNpaiF.! c çúanffi.

IEOÜÍRA{E
PUELICA'E

CUI'RA'ã
GTgf,ETÉ oo PiEFEÍÍO

E* OI DC JAI{EHO DE 2@i

JOSEAf, AÍEN VHA ALYEE PNEFS'O §XICPAL

Reg&adr m sEqM ê ArÍtirisü.Éo a PEndsnêítlo e Publicec:l
poÍ lbç.o am locaa dê cúüÍr, con6írÉ ú bgilltçto €rn vigoí.

PREFEIÍURÀ'RECURIOA HUf,AIIOS
PORTAftA t{.. 00rr2ml.

J(X€ ARIÍ,ÁIEIA VEnA ALVES, PrEtb o Mrddpd d! SrIlto Adonio
do Lê8te, E3tsdo dê Mab CrGro, no u3o de lu8s atÍibliÉe! legais.

RESOLVE:

Àrdoo lo . NOMETÂ o Sf. XAnCOS DA SILVA AIVES, ;âra . ;Í
peb cargo de SECRETARIO DE SAúDE dêlts pÍrêilura, coofoíÍne o -.
Murdcbal n 80E/2020 ó! 't 3 dê oú.ü.o 2@0.

ÁÍüeo 20 - Oêterdrur s SecÍÊtâÍia Muí{cipd de Adminisfaçào ê Ptaneja-
rÍl€ído que torrt .a píqddàrda! ÍEariaa püã â exe.uÉo de3tâ poí-
taria,

Áí!o 3" - Éslâ PdlrÍia s{ra êít| viggr ÍrE data de sua !,.1b i*i-:,
Arütg rí" . Rrvcgam - 3e as dlsposiçõcs e.n clrtráno.

REGISTRA€E

PUAUCA§E

CUf,PRA€E.

CAA ETE OO PREFSÍO

Eta: 0í DE JAIEIRO Dt 202í

JOSE ÂA ATÊIA UENA ALVEA PflEfEI'O IU}IICIPAL

ReglStrada na sgcÍelaia dê AdírürisfaÉo ê Haiêlaíreito € Publicádâ
pd rfixaçáo cm locel dc coEhme, eqr{bÍme nâ legaLçáo em vigor.

PREFE]TURA,/RECURSosI HUTANOS
PORTARIA lF. 005/202r.

OE: 0l DE JANãiO DE 202r.

JOü€ AIII IEIA wlRA 
^LVES, 

miio MuÍúcjfrai cê Santo Aritcilro
do Ledê. Estado dc Msb Grosso, no rl§o dê 3uas aHbuiÉes legais.

RESOLVEi

AÍügo l' . t{O El o S,'. EOÊXAi IEXBGAII§|, pâra ÍllporÉer pelc

caílo (b sEcREÍÂRtO DE Vr çÁO, GFÁS E SERMÇOS PÚBLTCOS

delta P.eEitura. coríür[ L€i MrrridpC n' 608 2020 dê í3 de outubto

2cl20-

Arü9o ã - Deleminat a S€atelâÍi8 lihrit&d C€ Ádmi.isf.!ãa e o'3ne:3-

n3ído que toltÉ as providêcie! receS!ádas paía a ereãJç5c dt,.; - :

ta'la.

Arüfp t - EEla Pdt Íi! Gitra êítr vigr6 na &tl dê tu! puuacâçáo.

Árügo 4' . Revogam - se as dsposiçi€E €ín conFáío.

REO§TRA€E

PUBLICA§E

CUIPRASã

GAIIXETE Do PREFEIÍO

EI* Ot DE JA EIIO DÊ2CTI

JOSE AR ATEll\ t'EA &VES PRIFEÍÍO TUIIICIPAL

Regktr«ra ns sccreterl! de AdndniÊtrtção c Plai€Jrrneiio . ruflc: -:
po. afiraÉo eín locol (ta @túÉ, csnlbítre ns l,?gislaç-ê o É:m \iJ,)l

PREFÊ'TURÀRECURSOS HUXAT{OS
POPTARTA M. 006/202't.

DE: 0t DE JAIiEIRO DÊ 20últ.

iO§E ARIÍ$AÍEIA I/ERA ÂLVES, Mito Municip.l 3e SEiltc ,'.
do Lrate, Ériado dê Mab G.o§!o, no tÁo dG lua§ atibliçôe5 l:â3r5.

REIC'LVÉ;

AIügo ,' - tlo ÉlA e §'. *O"91 ag16GA33 ALYES, P{'a 18 ponde.

PdO CA'gO d,E SECRÊTAR|o DE ASSISTâ{CIA E AçÃO SOCIAL õé-.Iã

MêihrE, cq!ÍoínE Ld Ul'*@ n" EOt ixy.o ê í3 de o(nub.o 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '4", 3ô7 - Jd. Santa lnê
04.2í 7.362(x)oi -90 Exercicio
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Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 401
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNSO : 12 Educação

SUBFUNÇÃO :361 Ensino Fundamentai

PROGRAMA : s0O7 GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

PROJETO ATIVIDADE :2037 Manutenção das atividades da Educação

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos :2.1.SQOOOIOOO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 74t.929,36

Atenciosamente,

Coo a de

I-!
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Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o pov<:!

G e stãô 2O2 L 12O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 06012022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ.TO E CULTURA
PARA: GABINETE DO PREFEITO

gXMO SENHORPREFEITO,

Solicito autorizaçiio de Vossa Exceiência paÍa que o Departamento Responsável promol. a o
procedimento administrativo de adesão a ata de registrcr de preÇos n". 004/2022 do pregão presr-ncrl , "

01012022 - Prefeitura Municipal de União do Sut'lrÍ1. para a contrataçâo de empresa esir:(raii..,
em tecnologia da informeção para o fornecimcnto de licença de direito de uso de soft» ar-',
integrados e uniÍicadoq prre etender a secretaria municipal de educação e cultura ras áreas:
administrativa, estatísticr, pcdrgógica, interação em tempo real com os sistemas do l;,ep/1it' r
receita federal, diário ehtrfuico, rematrícula digital, pré-matrícula digital, lista de espera dic:t.rl
B.I. (inteligência de negócios), com suporte téclil,: e gjrâítiâ, inclui:Co :r conversão, o '.:

implantação, customizaçlo de banco de dados, manutenção e treinamento de usuários, conib:r,-
terrno de referência em alexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 02 de maio oe 2ú2.

NILSO BAR A
Secretírio M cipal de Educação e Cultura
Portaria 07 022 de 02 de fevereiro 2022

ao.--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í 7.362000í -90

Página í

Solicitação do Matoriais / Serviços

Requisiçâo

0127At22
Descriçáo

PRESTAÇAO DE SERVIÇO

Responsável

NILSON BARBOSA DA SILVA

Data

26t04t2022

Poder

órgào

Setor Solicitante

Centro d€ Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC, IVIUN. EDUCACAO

12 GABINETE OA SEC. MUN. EDUCACAO

Ob8ervação

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE DescriÇáo do Produto
Dêscrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rêc C.Custo
Observaçâo

1 00í.034.694 OOO5SB99 CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORNiIAÇÁO PARA O FORNECIMENTO DE LICEN IV1ÊS 12 0 12
ÇA DE DIREITO DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS E UNIFICADOS PARA ATENDER A SE
NAS ÁREAS: ADMTNTSTRAÍ|VA, ESTATÍsrcA, PE COM O INEP/MEC ,

INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS), REMATRICULA D
DAGÔG|CA. |NTER ÇÀO
IGITAL, PRÊ.MATRICULA

CRETARIA DE EOUCAÇÀO
oÁRIO ELETRÔNICo, B I

DIGITAL, LISTA DE ESPERA DIGITAL, COM S
PORTE TÉCNICO E GARANTIA NA ESCOLA MUNICIPAL DE BASICA MATILDE ALTENHOFENU

2 00'1.034.695 ooossggg CONTRATAÇÁO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO PARA O FORNECIMENTO DE LICEN MÊS 12
ÇA DE DIREITO DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS E UNIFICADOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE ED UCAçÁO

0 12

NAS
(INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS), REMATRICULA DIG

ÁREAS: ADMtNtsrRATlvA. ÊsrATlsIcA, p ICA, INTERAÇÁO
PRÊ-MATRICULA

COM O INEP/MEC., OIÁRIO ELETRÔNtco, B I

DIGIÍAL, LISTA DE ESPERA DIGITAL, COM S

Presidente

UPORTE TÉCNICO E GARANTIA NA CRECHE MUN SANTO ANJO

Secretário

í!
3
Ir

ê
T

r
Almoxarifado
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GOVERNOMIJNICIPAL

Continuidade do progresso. de rnã<ts dadas corír o pov
Ges tão 2O2!/2,o24

TERMG f :j; ti Et-,: ilÊttcti

í - OBJETO:

'1.1. Contratação de emprêsa especializaJa er tecnologra ca informação pa-:, :
fornecimento de licença de direito Ce uso de sofhrrares integrados e unificados nar':
atender a secretaria municipal ce e,-,r.:Ça:o = :ultura :rs. :.:e as aCrrj-ri:t::'
estatística, pedagógica, interaçâo em teripo real com os sistemas do lnep/Mec e
receita federal, diário eletrônico, rematrí:ula cigital pré-matrícula digital, lista de espera
digital, B.l. (inteligência de negócics; :: n s,-,1 r -e técn'i c e garal:ia. incluir rlr :
conversão, migraçáo, implantação. cuslonrizacão de banco de dados manlrtencã,r ,

treinamento de usuários.

2JUSTIFlCATIVA:

2.1. A aquisiçâo dos serviços justifi:a-se ceia necessidade de imolanlaçã: :,

programa de informática unificadc. 'risan,lo fii3lirorias nc, sistema :le êns,;1.- ,;.

escolas municipais de educaçáo infantil e ensrno fundamerrtal oe SarrLo Atttorro i"
Leste - MT, rurais e urbanas, agilizando o pr"ocesso administrativo, pedagógico.
gerencial e estatístico educacional.
2.2. A aquisiçáo de um sistema uniÍicadc e ,ntegraio com a possibrlidade de cpêra -1 

'

line (nuvem) e off-line (local) sirnu lta neê r'ne nte : stifica-se pela carê:.icia e 'a' .-' :
estrutura de interligaçâo e comunicaÇáo Ja rsre de esc;las urbanas e ru:a,s :.
município através de conexão via internet. Mesmc nas escolas que possuem uma boa
conexâo via internet muitas vezes aoiongl dc Cia acontecem lnterrupçÕes de acessc
ou lentidão no trafego de dados, tornânoo sua rrsabilidade corrrpÍometida e i: eíit ., rl:
ou seja, com um sistema desenvoivido peía ope -a r conectado e tjesconeciar c, ,'.

usufrui da internet quando houver co:,e xi'.o ,Íã :i |tão dêt ',:t,cie i,?lâ ,rorr o + . ,

necÉssário ao seu desempenho e funcionarnento.

3 -ESPECTFTCAÇÕES TÉCNrCÂS

QTD
MESES

,rALcR MENSAL ] vALoR ANUAL

contratâçâo de :-a '- :::
tecnologia da i
fomecimento de i,-,'
sofrwares integ';,,:.:: :: :':
atender a secretê-; e - i-.1 i:.
âdminrstÍelva es: i : :'
interaçáo cor:1 o €; : :r'
b.i. (intêligêncra le e,'
digital, pénatÍí.ul? ,: l', :

digital, c.om supoiiê r.c.i..i . .:.at : I
escola municipa :. :' ' : 1 i
matilde altenhoÍên.

contratação de ernpres3 eslecia:izadê 3i:'l
tecnologia da informaç5. ?aía o
fomecimenlo de licenÇa Ce Clrêito .e ,so ce

ITEM coo.TcE

01

00055899

UNID í 092

02 00055899

uNtD 1092
soflwares i

12

atDe- s\
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Continu;c. : :

atender a secretaria de eiucação .es áreas:
administrativa, eslatíst.ca o?dagó,;ca
interação com o rep :íÊ:. , .' : ,. e'.'a..,:.
b.i. (inteligência de Írê.ói.s, r.Í3i::! :r

digital. píé-rÍratricJlz .: ! :::;.i
digital, com supcíe :c'i i-
creche municipal santo a.].

gresso, de rí1ãos dadas corn c
.i 1o 2O21/ 2O24
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4. DAS OBRIGAÇOES DA LlClT.l , - . !!: I i i

a) Executar os serviços do objeto cesle - : ' ê -- 3 rr;s termos ,+s:aoelec c os nr: Eli ,; r

Licitação e seus anexos, especialmente os orevistos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Munic;t,a; Ja ii:l: :EITURÉ. a. f.m de efetivaÇão .t.
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os ciocumentos que comproverr a regu,aí !)-,-
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de trioutos e contribuiçóes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que farern sclir:iraCos peia PREFEITURA, cujer-.

reclama@es se obriga a atender prontair-,e'itê

ê) Assumir, ainda, a responsabilidade cor tcdas as proviciências e obrigaÇo€)!
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrêncra
da espécie, forem vítimas os seus empregadcs no desêmpênho dos serviços Ce

entrega ou em conexão com eles ;i'iJi: r;r':: ocorriCls enr deoendências c';
PREFEITURA;e;

í) Náo transferir a terceiros, quer total ou parciarr e.rte, o o;jetc a sêr contratadc se-.'
a devida anuência da PREFEITURA;

g) Manter, durante toda a execlrcão oo ccn'!-:to, em comoatibilrda'le cor-r zrs

obrigações assumidas, todas as cor,o .rÉ, ,:c 'r r:ilitaçãc : ctuaiificacáo errgil:r:.
licitaç.ão;

h) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no rreiT,

4. deste edital, tais condições deverão ser n-:ar,tidas du:'ante toda a vigência cta

contratação;

i) A(s) CONTRATADA(s) comproriieie. r.;e a.-,r':otal ga-arrtra quz: :o à rlriâ .,

dos produtos e serviços fornecidos, bem ccmc efetuar a substituição imediata, .:

totalmente às suas expensas de qualquer Dioduto entrêgue comprovadamentê
adulterado ou inutilizável, portanto, fora cas es.l rcificaçõrcs técnicas e p ld jÕe, :r'.
qualidade;

j) Reparar quaisquer danos diretamerl.; .aLsãc;s a Cotti i ,G;ÀNTL -u a te .-, ..

por culpa ou dolo de seus representanies legais, preposios cu emprecad,ls e-
deconência da presente relaçáo contraiuai. náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanharlento da execução dos serviçcs pe:.
CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade peios encargos ,',scais e :omercrars ,-esuitait€., ,

adjudicaçâo desta licitaÉo;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências Ca AdminislraÇâo, Inerentes ao obieto
da presente licitaÉo;

itlOz
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( o-r: -

m) Providenciar para que seus empieo?dcs c(,.npram as nortas internas relat;vas
à segurança do CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responsávei pêrc gere ciemento cos serviços. coÍr-i po.lt: e:.

de representante ou preposto, para tratar ccrr o FISCAL DE CONTRATO. dos
assuntos relacionados com a execuçâo do Conrratc;

o) Substituir/conigir o servíço que êsti'.'. ' ',.'a t ..= , )3oeciflcii róê-§ aonti. ?s no p. e :!,
Termo de Referência ou que apíeseiliãi Leiúii! rrJ imper-i:,ção sern quallucr ,. ,.
para a CONTRATANTE;

plComunicar ao FISCAL DE CONTRATC quatqr-e: irregularicade relacionada corn a

êxecuÉo dos serviços;

q) Será de inteira responsabiliciaci. - ,. :: rr., .,., icntral" , a q-laisq ., -ir- c ÍlÍ --..

venham a ocoÍrer ao Município ou a terceiros. decorrentes da própria execução ,1().

serviços;

r) Responsabilizar-se pelos custos de realização ccs serviços.

s) O licitante vencedor se responsa biliT:,.i r'st7 r,rilidade, c,iantrCade e seguranc: 1r '
serviços ofertados, não podendo alrreseniar deficiências iécnicas. contorme a!.:

exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusa-r;
caso não satisfaça aos padrôes especiíicatos

t) Arcar com todos os ônus necessários à comnleta execução dos serviços.

5. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez Íirmada a contratação, a PREiEiTijF.fl se obriga a:

a) Oferecer todas as informações nerssrri:c rr r'? que a icite"lte ve:lcedira i:,s: ,

executar o objeto adjudicado dentro das esl e;iiica loes;

b) EÍetuar os pagamentos nas condiçoes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar'a exe:'rçáo e Íiscalizaçáo do objeto dês;e
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante ven..c.rã a rr i:i'rência je eventuais rmperfei,;. rr,.

no curso do fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, poclendo intervir ctLt.ante a slia execuçáo. pa'a filr: c:
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitan 1o. no tod: ou em parte, os servicos
executados fora das especificações des- : I lil:,

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valorglobal estimado pa,-a a i:-::, .: -- : ,,.ã:.1 l

7. DO FORNECIMENTO, LOCAL E PR.ê.ZO ÊE FITTREGA.

7.1 A implantação e funcionamento dos programas Ceverão ser r3 prazo rnávlmo de 2C

(vinte) dias, após assinatura do cc:l:Iatc, já ccn as h::es, c,:ntendo os ci::l: -

convertidos e os sistemas de processarnento, arcando ccl.r todas as despesas c,.
transporte até o município de Santo Antônio do Leste-MT.

-tD_-
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7.2. Os dados que compõem as bases de informacões do exercício atual deverào sr:
convertidos para a nova estrutura de dados propost-i pelo licitante contratailo

7.3. A Prefeitura não fornecerá as estr,.rturas r ::s dado:: a s,3 rê r'r. r aonvertiCos ,
cpntratado deverá realizar engenharia 'evers? para obi.a:i- :s dados que sarà:
disponibilizados imediatamente após a assinatura de contrato ou a criténc cr"

contratante.

7 .4. O sistema deverá integrar os mc,duios, oroporciorra n{o aos
responsáveis administrar os serviços oferecidos pela Prefeitura
centralizada, além de agilizar e melhorar to-:o c processo.

profissiona's
de maneira

7.5. Simultaneamentê à implantaçâo dos programas deverá ser feito o treinamentc dos
servidores, demonstrando a funcionalidade Cos prcgramas, seus recurscs e limitaÇ:: es.

7.6. Entende-se por treinamento a pi'or'.lç:.o .-:u

voltadas à capacitaçâo da CONTR.:r-l-r, {', E
tornando-os aptos a operaçáo dos sistemas

atividade a cargo da CONTRATADi\
seus funcionários e/ou preposios

7.7. O treinamento deverá ser realizado nas in.:lalaçôes cia prefeilu. a rr,ur. r,::,
concomitante a instalaçáo dos softwar-err

7.8. O treinamento deverá ooorrer "in ,occ", após cada instaiaçáo dos sis:en-,as
turmas serão distribuídas em funçÕes serrelharrtes, eara facirita,'o entendimento.

7.9. No treinamento deverão ser aborCadcs aspec:os acerr:a da operaciona lizacã o r
funcionamento de cada sistema e mócu,o insia'âdo, e deverá incentivar o uso ci.:

relatórios gerenciais, exemplos e sil,:açóes e:ná:i:. -1 variadas.

7.10. O prazo máximo para a reel'za;,c ',I€, :r:t r: os Tre:r'3'r :rtci 'e:;ce ta'.1.
Cargas Horárias, será de 30 (trinta) dias. contados da Data de Assinatura do Contrato

8. DOTAçÃO ORçAMENTÁRh:

8.1 - As despesas com as aquisiç5e: :': rÊc'-5 :as. cor'.'ãc á cc-:3 do Ev.e'' c'
vigente ao ano corrente da prestaçàc. -- .u -= por f . .:" .e :: ,^.. | ,.

conforme abaixo, devendo o restâ1te cnerar recursc i orçarnentários fullrios
efetivamente consignados para esse fir'n

8,2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste eoitai
correrão por conta da seguinte dotaçãc o:ç:mentá-r;r:

Dotação:

Sêcretaria Municipal de Educação e Cultura
12.361 .5007 2437 Manurenção das Atividades da ECucação

í0. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃ.O:

10.1. Durante o período de vigência dc contrario. a execuçáo dos sen,iços i: ,

acompanhada e fiscalizada por servido. Cesignacc :ela Adr r:istraçãc.

OuÍos Serviços de Terceiros

Unidade
Funcional programática
Ficha
Oespesa/fonte

-1-_-



12. CONDçÕES GERAIS:

12.1 .O preço proposto dever'á r.':, -,i,er 
1

(materiais para execuçáo do ser,.' ; - r(.

impostos, taxas, etc.).

CIPAL

as despesas que o compÕe'

sAI\ - -,Continuidade do progresso, de rnãcs dadas
Gestão 2OZl/ 2O21
I !I

íí. PAGAMENTO:

1 'l .1 . Os pagamentos serâo efetuados apos a cornprovaçãc da prestaçáo de servrçc.rs
em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pêlo
setor competente.

1 í .2. Os pagamentos somente serâi r.:fetuac,os após a comprcvação, pel- | 
.

fornecedora(s), de que se encontra :'eg.-iar c:,i Í uas obriüi.,,;e es para com o siÍ , r

de seguridade social, mediante a apresentaÇáo das Certidões Negativas de Débito ccn:
o INSS e com o FGTS.

'l 1.3. Oconendo eÍTo no documento da coL.,rança. êste sera devolvido ê o pâsaí-i{.,n.-
será sustado para que o fornecedor toi:re.rs n:c,:,i,:as necessárias. pa:san:1.) .
para O pagamento a ser Contado a pariii .ã laia u.-r ,êapresi ,[êção ro - €]:,Í:,.

11.4. Caso se @nstate erro ou irregularidade na Nrota Fiscal, o órgão. a ser-j critério,
poderá devolvêJa, para as devidas corfêÇõÊs

11.5. Na hipótese de devoluçãc, a I\lr:ta :i'i:al será ccnsiderada corio r:!

apresentada, para Íins de atendimento .l:.s í;o:rdi:)( ,:s contra! ra's.

11.6. Na pendência de liquidação da obr-igaçáo í,nencêira er:r virtude de penalidade r,"
inadimplência contratual o valor será descontadc da fatura ou créditos existentes em
favor da fomecedora.

11-7. A Administração êfetuará reienç?:r. r a Íoiit-. cos tributos e conirrbiLiç:e:; , .

todos os pagamentos devidos à forneceoora ciass,ir-ada.

NILS ,)
Secretário unicipal de Educação e Culiura
Portaria 07 12022 de 02 de:zvereto 2022

t%t !§r'
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ESTÂD,O DE MATOGROSSO
PREFEITI.'RA MUNICTPAL DE LNIÃO DO SUL
Fone.Tax: 66 3540-1283
Av. Curitiba.94 - Centro - fl ,. -8.5+l-rro0 - Uniàodosul

w n4_

!Íato Grosso

ATA DE REGISTR() t)E PREÇOS }IO OO{/2022

ATADERECISTRODEPREÇOSQtT i.: '. 
.t;t..iÀtÍ (l 'r-\ :'it,jr.r tF I.,ti.l

SUL, Esudo de Mato Grosso. Pessoa Jur:ii;;, , .:r(':. i :.,i:,.:rre;:: . irrlrirr,:r,-,( \F.i ,i--..,;
01.61{.538/0001-59. estabelecido à Ar.('Lrr:::,.:. e* - ,i:r.io - Llrlc tjo Sr:l - \Í1. r,.-r:: ..:

representado pelo Prefeito Municipal. Si.. ( . \L )lí i, .t(( ) .:.\CI\'O D: etii lt()z. ..,:<i ::: ,

maior. empresário. ponador do RG n" 5 --i-]..i:i- , S-, 11 ; C.: Cpl: i. -tj+.l)til 5.i9-71. .-,rJç: . ,

dorniciliado neste município. e a emprc..l PEI -,.r tl\ 1' ti ,: 1..\. LTI,r. |.,rsor: .i .r.i.lr.:-- t. -r
Privado. inscrita no CNPJ/lvlF sob n" iI..:'. : ) .re .iiLl,, ..\... Ç:: ,-.-
de Almeida Neves. n" 980. baino Seror \ -I - '. r .r,:..... Sri:09 ltalr:r.tr:..]::t: l.r:r.:'..r i L r
dc Tangará da Serra - MT. neslc ato r3.jresc:i:...:: pe.r ri,.ir:iropriela:ia F.Llli.,\\l fi)S i ,-), -

FACHINAALMEIDA.brasileira.tnaiit.1lri;.l-:l.l59Í.r,-'S:lril''.1
003.91,§.561-77. de acordo com o dispôs:c n:i lc: r'. ir jl[]. ;c rl ie.ruihr Je l(itrl. coir: .i-,:... ---.

subsidiária no que coukr da Lei Fedr.ral'r " lr .-t.l-.: ritr .19.;:c: r....'-.
como o Decreto Municipal n'901, de :l ).: - * !. .. ,.r lr i).0c.,.., ,..rlr:r:ii,r:., ., .

na modalidade dr.. PREGÀO PRES!\( .!t ti -_ tt:Cili r.O ;)L :jii_(.:.)S. .,. ,.
Íimram esta Ata de Registro de Prcços.:olt -:. rà,, j; :r-'rriçào de 'l td.rzcr nrc.i:. Ilrr ii: !: r-..

!' fuüra Contrataçào dc Empresa Esp.'e ri-..;r,, :- I. . :..r:t-. J: [ni'1. rt Ji:,] :li--. . ,rt .l- : ...

licença dc direito de uso dc softrvarcs int.-g:r:.i, . . :rirl;:.:..-,:- p:lrf, arc r,:!-i : Sculcr.i:'i.r \1.,:.-r'.:r -.
Educaçâo e Culrura. de contbrmidade con:, (. lc . l::r.:.. :r: Ci . r r ::L'.r: ,i:

CL.{USUL.{I-DooBJETo
I. Registro de Preços. §om a empÍcs.i .rci" '1 .'r'r r-,:..' :rlia crc.Lr rl ': i'riti-r I c(ril::',1;1--::. .

Empresa EspeCializada ent Tecnologia d,r Irr..'.:.r..ii ,:r.r'. ir jr(r:recl]l--in:.-. (r,' l- .i'.çii ,lL .- :. . , .

uso dc- Softrvares iutegrarlos L'uniÍicados. lil!-. ..r,..ici - S:iieta:la \'1, ",.c pil. dc lrrl.ri.iç:.ii .- 'i:..
nasáÍeas:adminisrativa.cstatíslici,.pl:.,;-....Í!,,:,
NEP.I\ÍEC e Receita f r'dr'ral. Diário Ele:r\r - '.!'l:'.: .ii:,:i Digital. .'i,"!-ma:ricula l)igitr'. i.rsi., .

Esp,era Digital. B.l. ( Intcligência de \cgcrciris ,. . .::r sL:ir!.ri'r!' lccnico ,,' Earan(ra. inclul'ido i.i cori \ ar 5, ,
migraçâo. implantaçâo. customizaçào c; irl:r, .. J:,.... :::-u:inçà!'. iie-:r:!rli'ri! (l!'ür.,r:r '! i

Softwarcs atmderào 0l (duas) unidades üicrr..::.'. .ii ,'.,' iLririca nrur crpa. ,.le L ri.icr cio jr.L :li .r:

leti\o de 2021 e 2023. durantc o prazo dc ligi:. ' .rii \ ': . -' RJgrsiro .1a Drei'-'s. de c,)nt'orniii..:i:.
a dcscriçâo dos sen'iços no Anexo I - T!-nn., ..- (-.1-'t.:r, , -., Ed:tal rl.r F]'c-siitr. c lla iuiliiir.- ...

VALOR
T()T,\L

ITE}I

0l 18695

DESCRÍC \()
SER\ I ()s

DOS VAI,OR

Contrataçâo dc empres. ! R§ 2.000.00 RS l-1.000.0()

t-,

QTDE.CÓD. l-i,§ID.

t2 \.í ês

B-1. í inteli

.*

,.I.Í.1,r
ASâ l?)

I



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITI'RA MT'NICIPAL DE UNI,ÀO DO SUL
FoneiFax: 6ó 3540-1283
Av. Curin-bs" 94 - Centro - Cl:P: -s !.13-i100 - Uniào Co Sul

tl'lt t
n5n

Mato Grosso

02

03

t2 Mês

rernaúícula digital. pre-
matricula digiral. lisra dc ,,.spera

digital. com suponc ri'cnrco e
gâÍantia na Escola \,Íunicipal de
Educaçâo Básica \t.ir: lde
Altcnhotàn.

i..: RS.l.0ü).fir

S,

CLÁUSULA II. DO VALOR GLOBAL
l. O Valor Global cstirnafu da preente Âta de Registrc rle Prcct'.s ê de R§ 51.000.00 (cinquenta t um
nll Erir).

CT"IUSUT,E NT - DO REÀruSTAMENTO
t. Os prçços serâo fixos e irreajusúveis. sallo rrLrdancas nas rnedida' econômicas do (i.'r,rr',

FGdq.l.
2. OcoÍrcndo dcscquillbrio eeor6mico-financeiro do iuturo aúntíalo. em làce dos aumcntos dc c'rsi,:,s

que nfo possa4 por vcdaçâo legal, ser retlcddos irrr-.'á\ lle rcaiuste ou rct isão de preços bástcos. .ts

p6Ítc§, d€ comum acordo. com basc no aíi-so ó5. il. "':'. ú,1 Lcr rl.(,66,9i. buscarâo umâ joluçi(' pi'.rir l

ques§o. DurmE as n€gociaÉ€s, a empresl clr'tlirladr !'r!r ilirótese n,'nhtutta poderá pirrlli:.lr .
fornecimcnto dos pÍodutos e/ou sewiços.

CLÁUSULA IV.I}A VALIDADE DO R.EGISTRO DE PREÇOS
l. O pram de vatidrdc do rtgistro de PÍeços sená <\c ! : ldo:. ) .meses. contâdo : portir da publicaçâo r1r

pÍEsente Ata

cLÁusuI-A\--Do PIL\ZO [. t].{s i t}'.1 1 , !\l l' ) ''

18694

1869-1 0l Vês



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITI'RA MUNICIP{L Df I-'\IÀO DO SI-'I,
Fone/Fax: 66 35.1G1283
Av. Curitiba.9.l - Centro - { F-P. 78.).t-t-000 - União do Sui

?.x.s-l[
R' n i;
rr----0.d--

Mato Gros:c,

l. Os SÊrviço§ objeto desta At8 scrio fomecidos em etapas no decorrer de l2 (doze) meses. a contar dê
assinaÍuÍa dâ Ara de Registm de Preços.

2'AEmpresadacntoradaAtadeRegisrrotl..Plcços1iicitanter,encedora)der,eráprestar
de acordo com o AÍcxo I - Teroo de Rcferên.- ra , i-'sre rdital. Todas as despesas inerentes r ri ie- , :,

sâo de inteira resposabilidade de empresa tbnrccedora dlrs sen,iços.

3. Os serviçot scrão previamcnte agendados requlsiudos pelo ôrgão solicitante da Prefeitura de L.niào
do Sul - MT, com antedncia para qu!, seix .\.eruta,..l,-, J:'1:"g do prazo cstabelecido no Erj:tal.
4. A prcstaçâo dos se*'iços deveni eslar err rorliôrllidadc crrm o requerido pelo Órgào Paniciparr.- t
acompaúada de nou fiscal, sendo sorncnte aceiro apos a verificação do .-umDri:n,.ni,
especificaçôes contidas no cdital do pregio c ne-su au.

CLÁUSI,JI,\ vI - DA FORMA DE PAG.{,]}ÍE]\TO:
l. Os pa$mcntoc serâo efetuados após a coni)roiaçào da Prestaçâo tios Sen'iços errr rr.' .j:r {'r:::.
dias.

2. A Detenlora da Ata deveni encaminhar '.:i }.\)ta: Ftse ais ao DeJja*anento Cômp.I.rln; J. .

ttcc.b€rá pÍovisorismentc. prn posterior col'r'rprlrva\'ào dc conformidadc da presração dú serr rÇi,

mediante relatório, dc acor& c,om as especificações constantes do edital e da proposta apresentada.

3. Neúuma fatura que contrarie a-s espEciicar:(fes,:oruidas nas propostâs será liberada :nrcs ,1.

executadss as dcüdrs coneções c antcs quc sr'is aprescntada a comprovaçào do cumprirnento .::,.
obrigaçôes tributárias e socisis legalmente et;gid;r".

4. Neúurn pâSamenlo scrá ef€tu8do à Det.'nto:ir da ..\ta sern que esta aprcsentc. pre\ !,rliellj. ..

Certidão Ncgadla dc Débitos Pcvidenciários íll\SSl c o Certificado rie Regulandade do FGTS. ern

origiml ou cópie arcmicda. sâlvo se as ccflidõei apresentadas anteriorrrenie ainda se encontrarenr
em validade.

5. Em hipotese alguma scni feito o pagamento ânte.'ipado.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÔEyRI SPOI§S,\BILIDADES T,A DETENTORA DÂ A.I.t:
l. Atender a Nem dc Prestação dos Scn iços. prestando os sen'iços conslãnles de sua proposi.t

em corformidsde coar as especilicaç.-i:. :stipr:i:rilas rto Anexo I. delendo ser obe(ie,ridi,. .'.
valores e cordições pÍopostasl

2- Exccurar os scÍviços conforme ('sperij:.rções .lo Tcrmo de Rclêrência e ssus rre\(ri :.

conlrato decoÍÍ€nte Ê de sua proposlâ. ccir a aiocaÇão dos empregados necessános ao perici:.'
cumprimcnto d'§ clársulas conúatuais:

3. A licitânte vencedora fica obng:r.i., r r.-nli,'ar. epós o periodo de irt::i::r::ii-
suportdassistêtcia Écnico(a). !4.@1p. semprc quc a conlnrlante achar necessiirio. icm .-uslo

adicional a Adminisraçâo:

4. PÍ6tar scÍviços tccnicos de convcrsào c'ou InigraÇão dos bancos de dadosibase. no Í,ra?(|
mriximo de t0 (trhtr) dirr, sem custos adicionais para a .{dministração.

5. O §UFORTE de ateldimcnto refercnlc ir ('\ entuais r'nos do sist!'ma deverá ser de:'!.r :ra', .'

de 02 {du!s) da solicitacâo:

6. Para personalizaçào do sistcm:r. t. -1..i . -t J. ::,...::t.t 3l .t-:., il r'.

*

?

7. Para inclusào de melhorias dc si\L.r'lla 1 l(
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ESTADO DE MÁTO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPÂL DE LN!ÀO DO SUL
FongFax: 66 1540.1283
Av. Curitiba. 94 - Centro - CEl,: 1§.5{i-uu0 - Uniâo do Sul

8. Instalar. rmplaotar. custornizar. migrar Jai.los e lreinamcnto tlos sofhr.arts. contbrulL'
oonograma de trabalho prcposto;

9. Custear as d€speêâs com sahírios, encârcc:. se-grio. lr:nsponc. .:iojamenro. eiinrsnt.:;:li. ,r
p€ssoel têcaico c outnEs que porventura \ L'nham a ser criadas e r-.rigidas por Lei. du,.ante e

execuçà do cootÍabi
10. Aceibr. Dâs mcsmar condiçôcs contratuais. ,rs acréscimos ou as supressões quc s!- Ílz!.r1.É

necessárias. I eté 25olo (ünte e cinco por L'!'nro) ilo \;rlor inicialment!. contratado. atualizado.
[os termos do panignfo lo d8 letra "C" d,' !]i.i.c ll Jo art. ó-§ Ljr Lci 3.666 9.i e Dinl,..:::.
Complemurtares;

I l. Manter, durantc a cxccuÉo do contrato- cn: conrpatibilidatlc conr as obrigaçôcs a !cr!-rn
assu$idas. todas es condiçõ€s de hâbiliraçào e qualiticação exigids nesre Termo:

12. Solicitrr poÍ escrito a prorrog4ào clo pr,-,'o 1ie i:r:;l:rrraçào. se {}torre. atraso; por :.:1o!i\ í1i

afibulveis ao Muicipio, pelo mesmo peri,.,lc .io r:rasc. acompânhiida da devida justiti::it: ,'rr

sujeio à aprovaçfu do mesmo.

13. Efetuar, qudo EeessóÍio. alteraçôes. melhorias L' ânnlizâções nos sistcmâs locados. que

impliquem mdançar nos arquivos. nova: furç'ões rotinas c rclatónos. de tbrma a al.'nder e

legishjo orr rycrfGiçoanrcao gera, cial :

14. MantcÍ absoluto sigilo sotrrc quaisqu<l \llrau-r:L'irlos. inform:i;ies ou d:Cos .;t ' :

coúecimento ou soesso, eín decorÉncia da execuçào dos serviços !' nào presla.r declarações oir
iaforaações sem prévia antorizaçâo por escrito do CONTRÁTANTE a respeito do pr.'scnte

contsato e do6 scrviços a ele inerentes

15. Rcspomnbilizar-sc pcla orientrçâo e treinan:r:!'r'.ü eos trsuários do Sistenra:

16. Responsabilizar-se pcla suhtituiçào tios S., r,.::.1a,, -'.',t ' ,:rsôes meis âtualiTâdis :nl t'., ' ;ir
aprimoramento tecnico eJou operacional.

17. koride ciar e assistàcia écnica inJoco. q::ando ;equtsirado pela Prefeilurâ. sem ônus prra I
coBtrât8 e.

18. ApÍ€smtaÍ Declúação quc possui qrudr'-'' :-irnico s'Jic:enle. tanto prcsencial como r!'mot1-).

prÍa atender todr r denunda do munitícit'. :,:: tlÍr!"-!)s cstihelecid(ls no ed:tal.

19. Não trEosfeÍir a tetceiros, queÍ total ou parciairienr!'. o objeto da licitação. scm prér ia alucnc,ii
do Muaicípio;

20. kestar os esclrrecimeÍtos qu€ forem solícirrdos pcio \lunir-'ípio. cu.;as rr:;lantaçôes s!- i'hrgerll
a âterd€r pront meúci

21. Outns ob,riga$cs constsÍtca da Minuta da {tz Je P.sgi:'tro de Prer-,'os

CLÁUSULA VIll - DAS R"ESPIONSABILIDADLS D() \IL \IC.íPIO:

l. Utilizar-s€ dos sewiços obscrvando os âspeclos da ipalidad,.' ,"' eticiência:

2. Efetuâ, os fgam€útos Íps pr&o§ ctabelecidos r':esta an e no edital do respectivo pregào:

3. Informar à DaE[ton da Ata o nome do lunci,rn:río rcsi:onsável pcla irssinaturd das C)r'lir. .:.

serviço ou EquisiçõÊ§.

4. FiSCalizar e aCompanhar a execução da presente .{ta de Registro de Preços. e seus adentios. .e

houver-

_tu
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-F---I[-p,!-ESTADO DE MATO GROSSO
rREFEITTTRA MUNIcTpAL nu r:xrÀo Do suI.
FoneiFax: 6ó 1540-1283
Av. CuritibÀ 94 - Centro - C:t: -S.i.l_i-r)00 t-inião do Sul Vato Grosso

CLÁUSI,JLA D(. DA RESCISÃO
a) Pelo descumprimento total olr parcial por parlc da CO\TRA'IADA rlo compromisso assumido c'rr
viÍtude da Ara de Retistno dc Prços. dc §ontmio ou insrrumenro equil'alente, é assegurado ,
Municipio de União do Sul (Contraunt!.) o direito de rescisào nos tennos do art. 77 a 80 da Lei n
E.66093. asscgursdo o contÍaditório e a ampla <lcÍisa. scmprc rnediante noliíicaçào por escnrrr:

b) A Íesckão do contraro ou documento eqrrilal!'Í)l!'n(rs rc!'lllos do an. l9 da l-ei n. fr.§§(r9-1. podr'rá
ser:

l) daerminada por ato unilareral e ese-rito .la ,\dr::inisrraçào do CONTfu\TÀ\TE nos .1,i.
enumerados nos incisos I a XII e XVII do an. -S d; Le: n'S.666 93:

2) amigável. por acordo enúÊ is panes. reduzido a tcnro no respecti\.o proccsso. dcsdc que iraja
conveniência pra a A&ninistração:

3) judicial nos termos da lcgislaçào.

cl,Áust LA x - Ixls REcuRsos oRÇA[r].\'ÍÁRros:
l. As efaivas aquisiçõcs do objeto (scn jços C.' iii-cnÇas rlc uso dc softwaÍes ) quando hou\ !'r. :e|.i,,
empeúadas nas dotações orçanrcntárias do(s) orçamentoísf vigente(s) durante o periodo de r alidao.'
desta ata de registr,o de preçoo.

CLAUSI,JLA XI - DA FUNDÀUENTAÇÀO I,ÊGAI.:
l. O presente insfr,rmento é rcgi& pela Lei n' ri).:10 liitr: i' subsrdiariârnente pela Lei n" s.trtrri.
e alterações, pelo Decreto Municipal n" 901 tt.' :-i.{tl l().1 e legislação complementar. b.nl .'olrr
pelas cláusulas e condiçõcs c(rEtantcs do PR-EGÀO PRISENCIAL .r"" 010']013 - REGISTRO DE
PREÇOS.

CLAU§ULA XII - DO FORO:
L Para dirimir quaisqucr questõ€s pon'!'nÍuil ilccorri'ntes dcsta ata. elegem as pancs !t 1üÍo É..

Comarca & Clàdir- Estado de Mato Grosstr. renunciautlo desde ja a qualquer outro pol' r'i',.ti:

privilegiado que seja.

)iada mais havendo a ser declarado. l'oi .r':. ... a - ii. \:i. qr - -r.r! i li.. j .r'r'.', r.'

assinada pelas partes ern duas (01; \,,:i (.. .-- .:i - .: ll.,r':' a. ..-, i!: riJ: '
lL.stemunhas abaixo.

PREFEITURÂ MTJNICIPAL DE UNIÀO DO ST.L.\í1'
Av. Curitiba no 9-1 - cenro - CEP 78.5-13-0()(r - l'onc: 66 15.10-1283 - União do Sul'V'l' - E-n,rr,

liciuca@uniaodosul.mt.eov.br.

L\L{O DO SUL/MT.07 de março de 1011

/{á)

--- !r u \- r c iFi õ b- ú N fio rlo suurtr
CLAUDIOI\íIRO J. DE aUFIBâ?- Prcfcito Municipal

'(,.,'
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ESTAIX) DE MÂTO GROSSO

PREFEITT'RA MI'NICIPAL DI, I§IÃO DO STJL
Fone/Fax: 6ó 3í0-1283
Av.Cútiba.94 - Ceauo - CEP: 78.51i-000 - UniãodoSul - MatoGrosso

PELEERI CIA LTD.{
meida - Sócia Proprirtari:r

Testemunhes:

Rc\«.;€,o vrR.E LAW
Nome:,;-";.,
CPF:ÇJr,5B.írtJ -Zq

íF

ntn J.-


